
 
 

REGULAMENTO “BAILINHO LITORAL FOLIA – LITORAL 
PLAZA” 

 

1. Evento 

1.1. Período do evento: 14 de Fevereiro e 15 de Fevereiro de 2026. 

1.2 Horários: 
 
Sábado: sessões das 15h às 15h40, das 17h às 17h40, das 19h às 19h40. 

Domingo: sessões das 15h às 15h40, das 17h às 17h40, das 19h às 19h40.                                                                                

1.3. Evento Gratuito.  

1.4 Local de Concentração Acesso 1. 

2. Condições para participar  

2.1. Poderão participar da promoção crianças de 3 (três) a 12 (doze) anos, desde que:  

2.2. Acompanhadas de um responsável  

2.3. A comprovação da idade do participante é requisito indispensável para a inscrição, devendo ser 
realizada mediante a apresentação do Documento de Identidade (RG) ou da Certidão de Nascimento 
original da criança. 

2.4. É obrigatório o cadastro pela plataforma Sympla, e o menor de idade deverá estar obrigatoriamente 

acompanhado(a) de um(a) responsável maior de 18 (dezoito) anos. Os dados pessoais coletados serão 

utilizados exclusivamente para fins de inscrição e organização do evento e serão eliminados após o 

término da ação, salvo quando houver obrigação legal de retenção por prazo superior. 

2.5.  Não são permitidas fantasias que escondam a face e/ou produtos que possam gerar desconfortos 

tais como buzinas, spray de tinta ou sabão e semelhantes. 

2.6. O “kit folia” composto por serpentina e colar havaiano, será distribuído às crianças participantes 

menores de 12 anos, enquanto houverem estoques. 

3. Como Participar 

3.1. Para participar de uma das sessões da Ação “Litoral Folia”, é obrigatório efetuar cadastro até 30 

minutos antes do inicio de cada sessão, pela Plataforma Sympla ou no balcão do evento. 

 



 
 

 

 4. Disposições Gerais 

4.1. Ao se cadastrar no evento, os participantes concordam antecipadamente em ceder sua 

imagem e som de voz, em filmes, vídeos, spots para rádio, fotos, cartazes, anúncios em jornais, 

revistas e internet para a divulgação do resultado da ação, sem qualquer ônus para o LITORAL 

PLAZA. As imagens e sons de voz poderão ser utilizados pelo prazo necessário à divulgação 

institucional do evento, respeitando o ciclo de comunicação da campanha.  

4.2. As dúvidas não previstas neste regulamento serão julgadas por comissão composta por membros 

representantes da Administração do Shopping.  

4.3 Para mais informações sobre o tratamento de dados pessoais, acesse a Política de Privacidade 

disponível em www.litoralplaza.com.br ou entre em contato por meio do canal do DPO 

"dpo@litoralplaza.com.br"  

4.4. O “Bailinho Litoral Folia - LITORAL PLAZA” não está vinculada a qualquer modalidade de sorte ou 

pagamento pelos participantes, nem vinculação destes ou dos contemplados à aquisição ou uso de 

quaisquer bens, direitos ou serviços. 

 

https://www.google.com/search?q=https://www.litoralplaza.com

